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Sexta-feira, 18 de dezembro de 2009
Reajuste: Decisão só depois do Natal 
Entidades denunciam quebra de acordo por parte do Governo Federal 


Se o governo acha que a edição de uma medida provisória concedendo reajuste real aos benefícios dos segurados do INSS que ganham acima de um salário-mínimo (hoje R$ 465) vai resolver o impasse com aposentados e pensionistas está totalmente enganado. Entidades que representam à categoria divulgaram nota conjunta afirmando que o acordo se transformou "numa maracutaia", com um índice de reajuste anunciado pelo Governo Federal bem diferente do que foi acertado com as centrais. 

Na avaliação das entidades, a medida provisória foi um artifício do governo para fugir à responsabilidade estabelecida durante o acordo, que previa a reposição da inflação, prevista em 3,64%, mais 80% do crescimento do PIB de 2008, o que daria 7,72% . O anuncio feito pelo governo é de repor a inflação mais 50% do PIB, que aponta um resultado de 6,2%. 

Falta de sensibilidade 

"Não aceitamos essa decisão unilateral. Ela é uma prova da falta de sensibilidade à situação dos aposentados. Vamos continuar a pressionar o Governo Federal para que se restabeleça o respeito aos aposentados e pensionistas que recebem acima do salário-mínimo e que tiveram seus ganhos espoliados ao longo dos anos", diz a nota divulgada ontem. 
O assunto promete esquentar nos próximos dias. Isso porque os 8,3 milhões de aposentados e pensionistas que recebem acima do salário-mínimo só devem conhecer o percentual de reajuste do seu benefício após o Natal, possivelmente até 10 de janeiro. A medida provisória que deve definir o aumento só sairá após a votação do Orçamento da União, de acordo com o ministro da Previdência Social, José Pimentel, prevista para o dia 22. 

Ele afirmou que o ganho real (acima da inflação medida pelo INPC) para os beneficiários que recebem acima de um salário-mínimo está garantido, mas o índice exato será decisão do presidente Luiz Inácio Lula da Silva.
Obstrução 


A previsão contraria a expectativa das lideranças sindicais, que esperavam a definição do aumento, por MP, já para esta semana. O pedido de uma suplementação de verba feito pela Frente Parlamentar da Saúde, no valor de R$ 7,97 bilhões para a área de saúde é um dos fatores que podem atrasar a votação do orçamento. Senadores ameaçam até obstruir a votação, se a verba extra não for incluída na previsão orçamentária. 

Com o adiamento da votação do orçamento, a definição do reajuste das aposentadorias também fica para depois. De acordo com a assessoria de imprensa do Ministério da Previdência, o ministro disse que já está acertada com o relator da lei orçamentária, deputado Geraldo Magela (PTDF), a inclusão de R$ 3 bilhões no orçamento do Fundo do Regime Geral de Previdência Social por conta do aumento dos aposentados que recebem acima do mínimo. Os novos valores serão pagos na folha de janeiro do INSS, de 25 de janeiro a 5 de fevereiro. 

Para os 18,5 milhões de beneficiários que recebem o salário-mínimo, o reajuste será a soma da inflação acumulada mais o índice de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) de dois anos antes. 

Demissão proibida 

A expectativa é de que a elevação do salário-mínimo dos atuais R$ 465 para R$ 505 também seja feita por MP. Também será por medida provisória a adoção de benefícios que facilitam a aposentadoria fechados no acordo com as centrais, em setembro, quando foi negociado o reajuste dos segurados do INSS. As MPs vão regulamentar a estabilidade para o trabalhador que está a um ano de requerer a aposentadoria e estabelecer como válidos para a contagem de tempo de contribuição à Previdência os períodos em aviso prévio e seguro desemprego. 

O acordo alterou ainda a média para calcular aposentadoria, que cai de 80% dos melhores salários para 70% - o que pode elevar o benefício em 20%, em média. No acordo, o fator previdenciário fica. Só escapam do redutor de benefícios os trabalhadores que cumprirem os requisitos da Fórmula 85/95. Por ela, mulheres precisam somar 85 anos entre idade e tempo de contribuição, enquanto os homens devem atingir 95 anos. 

Tempo curto

O governo terá que recorrer à MP porque a elevação dos benefícios previdenciários começa a valer a partir de janeiro e, por enquanto, não há sinais de um novo acordo com a Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap). Descontente com a decisão do governo, o presidente da Cobap, Warley Martins Gonçalles, afirmou que a mobilização dos aposentados continuará no Congresso Nacional. A ideia é inserir na nova MP do governo uma emenda para ampliar a todos os aposentados o mesmo índice de correção do salário-mínimo.  

FONTE: Jornal de Brasília
Para centrais, governo descumpre acordo 

Centrais sindicais e representações de aposentados chamam de maracutaia a disposição do governo de dar um aumento para os 8,3 milhões de aposentados e pensionistas inferior ao que teria sido definido em acordo no mês passado. 

“A União Geral dos Trabalhadores (UGT) e as centrais sindicais Central do Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB) e Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST), com o apoio da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap) e do Sindicato dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da UGT (Sindiapi) vêm a público denunciar que o acordo se transformou numa maracutaia”, diz comunicado. 

Segundo o presidente da UGT, Ricardo Patah, o aumento deveria ser de 7,72%, correspondente a uma inflação prevista de 3,64% mais 80% do crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) de 2008. de acordo com as entidades, “o anúncio feito pelo governo é de repor a inflação mais 50% do PIB, que aponta um resultado de 6,2%, inferior ao que havia sito acordado”. Para as centrais, a MP “foi um artifício” para fugir à responsabilidade. 

Na semana passada, o ministro da Previdência Social, José Pimentel, informou que o reajuste para aposentados e pensionistas que recebem acima do salário mínimo virá por medida provisória a ser editada depois da votação do Orçamento da União. A decisão sobre o índice, explicou, caberá ao presidente Luiz Inácio Lula da Silva. 

FONTE: DiárioNet
"Não há como dar reajuste maior" 

Ministro diz que não há como conceder reajuste de aposentadorias em um valor maior do que o previsto no orçamento 

Apesar da revolta dos aposentados, o ministro da Previdência Social, José Pimentel, reafirma que não é possível conceder um reajuste superior ao que está previsto na proposta do Orçamento da União para 2010. A proposta garante R$ 3,5 bilhões para um reajuste real (acima da inflação) de 2,5% para os benefícios das pessoas que recebem mais de um salário mínimo. Pela previsão atual de inflação, o reajuste total equivaleria a 6,2%. Os aposentados reivindicam em torno de 8%. “A elevação do benefício previdenciário, que começa a valer em janeiro, será feita, nos próximos dias, por medida provisória (MP)”. 

Preocupado com as despesas públicas, o ministro lembrou que os quatro projetos do senador Paulo Paim (PT-RS) sobre os benefícios previdenciários teriam impacto de R$ 143 bilhões nas despesas só em 2010. O "kit Paim" é composto pelo fim do fator previdenciário, vinculação do benefício previdenciário a um número de salários mínimos, utilização do índice de reajuste do salário mínimo para todos os benefícios previdenciários e derrubada de veto presidencial à utilização do mesmo índice de correção do salário mínimo em 2006 nas aposentadorias e pensões. A seguir, a entrevista de Pimentel ao Estado. 

Os aposentados ficaram revoltados com o reajuste real de 2,5% dos benefícios acima de um salário mínimo. Ainda há possibilidade de negociação? 

O atendimento está condicionado ao que consta no orçamento da União. Aquilo que não estiver no orçamento é impossível atender. Por isso, estamos aguardando o Congresso Nacional aprovar o orçamento. A previsão é que a votação aconteça na quinta-feira. Dependendo do montante de recursos que for aportado, definimos o porcentual do reajuste. 

Então, os aposentados terão de se contentar com os 2,5%? 
Todos sabem que o que estiver no orçamento é o que é concedido. É importante que se acompanhe de perto a peça orçamentária. 
Se considerado esse porcentual, o reajuste que vai vigorar será aquele acertado com centrais sindicais em agosto (2,5%)? 

As centrais sindicais encaminharam a proposta em agosto, e de lá para cá não têm proposta nova. Volto a lembrar: o reajuste será de acordo com o que está no orçamento da União. Mas o reajuste real negociado de 2,5% já é o que está previsto no Orçamento para 2010. A peça orçamentária, quando foi encaminhada, em agosto, previa o reajuste do mínimo e, para aqueles que têm benefícios acima do mínimo, com a inflação, que era o que determinava acordo de dezembro de 2006. 

O Sr. está dizendo que os aposentados precisam ter paciência porque não dá para conceder um reajuste que não caiba nas contas públicas? No estado democrático de direito, aquilo que não tem previsão orçamentária não tem como ser atendido. 

A MP ainda sai essa semana?


Nós temos até o dia 31 de dezembro. O reajuste, tanto dos que recebem o piso previdenciário - que são 18,7 milhões - como os 8,2 milhões que recebem acima do piso, será feito em janeiro de 2010. 
Com a MP, a discussão em torno do "“ Kit Paim “" fica de lado? O debate é jogado para frente? São 125 projetos de lei que estão andamento no Congresso Nacional. Se todos forem aprovados, nós precisaremos de outro orçamento da União só para isso. 

FONTE: O Estado de S.Paulo
Centrais recuam e aceitam fator 85/95 


As centrais sindicais recuaram e decidiram retomar as negociações com o governo federal sobre o acordo firmado em agosto, que previa a criação do fator 85/95, entre outros pontos. 

Segundo fontes ouvidas pelo Agora, houve uma reunião entre as centrais e o ministro da Secretaria-Geral da Presidência, Luiz Dulci, na semana passada, onde foi decidida a retomada das conversações. O fator 85/95 antecipa a aposentadoria integral dos trabalhadores que atingirem na soma da idade e do tempo de contribuição, 85 (mulheres) ou 95 (homens). Seria preciso manter o tempo mínimo de contribuição, de 30 anos (mulheres) ou 35 anos (homens).

FONTE: AssPreviSite
Aposentados armam tática para derrotar governo 
Estratégia será fazer emendas à MP do governo garantindo, assim, vinculação da Previdência ao mínimo 

Deputados pró-aposentados aguardam a edição da medida provisória, prometida pelo governo para até o final do ano e que vai reajustar em 2,5% acima da inflação as aposentadorias superiores ao salário mínimo, para apresentar uma série de emendas à matéria. 

O objetivo é aproveitar o fato de a MP trancar a pauta a partir de fevereiro para também votar um pacote de propostas que beneficiam os aposentados, mas que está parado na Câmara.  Uma das propostas que podem virar emenda na medida provisória é o PL 01/07 (que reajusta as aposentadorias pelo índice de correção do salário mínimo). 

“Eu mesmo pretendo fazer uma emenda nesse sentido”, admite o deputado Cleber Verde (PRB-MA), presidente da Frente Parlamentar em Defesa dos Aposentados e Pensionistas. O parlamentar destaca ser contra “a política de reajuste diferenciado” promovida pela medida provisória. 

Conforme explica Cleber, o movimento pró-aposentados é formado por governistas e oposicionistas. “O governo é devedor dos aposentados”, resume o deputado maranhense, complementando que 2010 será um ano de intensa disputa em prol da categoria. “A luta continua”, brincou. 

A emenda conta com o apoio “total” da oposição. “Esse é o grande embate. Vai ser uma luta boa no ano que vem”, afirmou o líder do DEM na Câmara, Ronaldo Caiado (GO). 

O PL 01 tem servido como argumento para a oposição obstruir a pauta de votações da Câmara há semanas. O governo resiste em analisar a matéria porque caso venha a ser aprovada, ela provocaria um impacto de R$ 6 bilhões nas contas públicas apenas em 2010. 

Já a medida provisória anunciada pelo governo libera entre R$ 3 bilhões e R$ 3,5 bilhões. Esses recursos já estão previstos na peça orçamentária de 2010. 

Além do reajuste pelo mínimo, deputados também articulam para mexer na própria MP, aumentando o reajuste das aposentadorias acima de um salário mínimo para 80% do Produto Interno Bruto (PIB) de dois anos anteriores, além da inflação. O governo concedeu 50%. 

“Não é só uma emenda não. É um monte de emendas. Essa é a estratégia para 2010”, afirma o deputado Júlio Delgado (PSB-MG). O parlamentar mineiro recentemente colheu assinaturas na base aliada e apresentou um requerimento à Mesa da Casa solicitando a inclusão do PL 01 na pauta. A matéria está pronta para ser votada no plenário da Câmara. 

Até mesmo o projeto que acaba com o fator previdenciário (que funciona como um redutor de aposentadorias) pode ser anexado à MP. A matéria foi aprovada recentemente na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara.

FONTE: AssPreviSite
Previc é aprovada por unanimidade 
Projeto segue para sanção do presidente da República 

O plenário do Senado aprovou, no início da noite de quarta-feira (16/12), a criação da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). A matéria será enviada para sanção do presidente da República, já que o texto aprovado anteriormente, pela Câmara, não sofreu emendas. 
Segundo o Secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, a aprovação, pelo Congresso Nacional, do projeto de fortalecimento da previdência complementar, revela a importância conferida ao reforço da fiscalização dos fundos de pensão, bem como o papel da Previc em proteger os participantes e assistidos. 
O projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo cria uma autarquia (Previc) com autonomia administrativa e financeira, com patrimônio próprio e vinculada ao Ministério da Previdência Social. Ela será responsável pela supervisão do regime de previdência complementar operado pelas entidades fechadas de previdência complementar. A Previc contará com carreira própria, inclusive para cargos de chefia, e será composta por uma diretoria colegiada, procuradoria federal, corregedoria, ouvidoria, Câmara de Mediação e Arbitragem e uma Câmara de Recursos. 

FONTE: Anapar

SPC aprova programa de fiscalização para 2010 
Metodologia utilizada será a da supervisão baseada em riscos

A Secretaria de Previdência Complementar (SPC) aprovou o Programa Anual de Fiscalização (PAF) dos planos de benefícios dos fundos de pensão, para o exercício de 2010. Esse programa utiliza os conceitos da metodologia da Supervisão Baseada em Riscos (SBR), sugerida na Recomendação nº 2/2009, do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC) e pela International Organisation of Pension Supervisors (IOPS). Na opinião do diretor de Fiscalização da SPC, Roger Klafke, “o programa de fiscalização de 2010 é uma ferramenta técnica e impessoal que permitirá avaliar a gestão de riscos das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC)”.

Para otimizar os recursos disponíveis em função da necessidade de fiscalização, na elaboração do Programa Anual de Fiscalização, a SPC definiu oito fatores de riscos – déficit/superávit, dívidas, contribuições em atraso, contingências judiciais, eficiência administrativa, invalidez, rentabilidade e riscos de mercado nas aplicações financeiras – que podem comprometer o alcance dos objetivos, observado o porte, a complexidade e a modalidade de plano de benefícios operado pelas EFPC. 

Uma inovação do PAF de 2010 é a introdução de três fatores de mitigação – última fiscalização, programas de educação previdenciária e governança (cadastro, qualificação de dirigentes e estrutura de gestão de riscos) –, que levam em conta a evolução positiva dos controles desenvolvidos pela EFPC. O PAF 2010 selecionou 91 planos de benefícios para fiscalização, em 78 entidades fechadas de previdência complementar, sendo 51% de planos de benefício definido e 49% para os planos de contribuição definida e variável, distribuídos entre os seis escritórios de fiscalização da SPC, nas cidades do Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Brasília, Porto Alegre e Recife. 

As demais entidades e planos de benefícios não contemplados pelo PAF de 2010 permanecerão sob supervisão e monitoramento eletrônico. Os planos de benefícios fiscalizados em exercícios anteriores permanecerão sob supervisão contínua, para acompanhamento das recomendações e determinações do órgão fiscalizador. 

O que é - O Programa Anual de Fiscalização da SPC consiste no planejamento da ação fiscal que relaciona os planos de benefícios e os fundos de pensão selecionados para a supervisão in loco no exercício, segundo critérios objetivos previamente definidos. Esses critérios são baseados em dados cadastrais (Cand, Cnpb); contábeis (balancetes); atuariais (Draaweb); de investimentos (Sicadi); e dados das centrais de custódia (Cetip, Selic, BM&FBovespa), além de denúncias e representações. 
O programa anual de fiscalização, executado pelo Departamento de Fiscalização (Defis) e elaborado com a participação de todas as áreas da SPC, prevê a possibilidade de revisão trimestral em função de novos fatos relevantes, incluindo aqueles detectados nas atividades de acompanhamento e monitoramento da SPC. 
A aprovação do Programa Anual de Fiscalização para o exercício de 2010 foi feito com base no artigo 11 do Anexo I do Decreto nº 6.417/2008 e no inciso IV do art. 1º do Anexo V da Portaria MPS nº 173/2008. Pela legislação, a SPC deve “determinar investigações, instaurar inquéritos e aprovar programas anuais de fiscalização no âmbito do regime operado por entidades fechadas de previdência complementar”. 

FONTE: Previdência Social

Assembléia da ANAPAR Aprova ajuizamento de ação para redução do Imposto de Renda
Os associados presentes na Assembléia da ANAPAR no dia 02 de dezembro deliberaram pelo ajuizamento de ação declaratória contra a União Federal, visando o reconhecimento da ilegalidade da incidência de parte do Imposto de Renda sobre os benefícios de previdência complementar recebidos por seus associados. 
A demanda refere-se às contribuições aos planos de previdência recolhidas no período de 1989 a 1995. Na época, tais contribuições não podiam ser deduzidas da declaração anual de ajuste do Imposto de Renda e, por este motivo, o Judiciário tem reconhecido que houve bitributação. Os participantes de fundos de pensão recolheram IR sobre o salário bruto, sem 
a dedução das contribuições à previdência privada, e também têm o desconto do IR sobre os benefícios recebidos após a aposentadoria. Assim, ou deve ser devolvido o Imposto recolhido naquele período, ou se reduz o Imposto a pagar sobre os benefícios de aposentadoria. 

O que é a ação declaratória - A ação declaratória objetiva o reconhecimento líquido e certo de um direito. É o primeiro passo em qualquer processo. Se houver sentença favorável na ação proposta pela ANAPAR, cada associado beneficiado terá de entrar com ação individual para executar a sentença, quando serão discutidos os valores a serem restituídos devido às contribuições em excesso feitas em 89/95 ou a redução do IR sobre os benefícios futuros e a restituição dos valores já pagos desde 1996. 

O que é uma ação de execução - O direito à restituição do IR cobrado em excesso é um direito individual. Se o julgamento da ação declaratória for favorável, cada associado deverá ingressar na Justiça para fazer a liquidação individual da sentença. A liquidação coletiva não é recomendável, dado o número de associados da entidade, sua abrangência nacional e o tempo necessário para a coleta de documentos. A liquidação individual economizaria tempo. 

Quem tem direito - Serão beneficiados pela ação somente os aposentados que contribuíram para a previdência complementar entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995. Não têm direito à redução do IR os associados que se desligaram do plano de previdência e resgataram sua reserva de poupança, os que se aposentaram antes de janeiro de 1989 e não contribuem como aposentados e os participantes que aderiram a plano de previdência depois de 1º janeiro de 1996. 

Aqueles que ainda estão contribuindo com a previdência complementar e estão inscritos desde 1º de janeiro de 1989, somente poderão entrar com a ação declaratória depois de aposentados, pois somente com a tributação do benefício é que se configura a bitributação. 

Serão contemplados pela ação somente os associados da ANAPAR inscritos e em dia com suas anuidades até 01 de março de 2010, quando a ação será ajuizada. Até lá, quem ainda não está associado, poderá fazê-lo. Documentos necessários - Para a ação declaratória o associado não precisa enviar nenhum documento. 
Quanto cada um vai receber - O valor é individual e varia de acordo com o tempo e o valor de contribuição, bem como o tempo decorrido desde a aposentadoria. Este valor será discutido na ação de execução. 

A ANAPAR já fez algumas reuniões com representantes do Ministério da Fazenda, solicitando uma solução definitiva para todos os participantes de fundos de pensão. A entidade defende que nova metodologia de cálculo do IR se aplique para todos os participantes que contribuíram no período 89/95, de maneira que o direito a devolução dos valores pagos a maior sejam reconhecidos pela Receita Federal administrativamente, evitando que o participante tenha de recorrer à Justiça para assegurar um direito já pacificado pelos tribunais.

FONTE: Anapar

FAP: Portaria define data para recurso ao Ministério da Previdência Social

Prazo é de mais 30 dias a contar desta segunda-feira

 

 

As empresas têm 30 dias, a partir desta segunda-feira (14), para contestar possíveis divergências de informações de Comunicações de Acidentes de Trabalho (CATs) e de benefícios acidentários que compõem o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) - multiplicador das alíquotas do Seguro Acidente de Trabalho (SAT). É o que determina a Portaria Interministerial 329/2009, dos ministros da Previdência Social, José Pimentel, e da Fazenda, Guido Mantega, publicada hoje no Diário Oficial da União (DOU). 

 

As CATs e benefícios acidentários que poderão ser contestados são dos anos de 2007 (a partir de abril) e 2008. A nova metodologia do FAP começará a ser aplicada em janeiro de 2010 para 952.561empresas. As empresas interessadas devem apresentar os recursos ao Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional (DPSO), do Ministério da Previdência Social (MPS), em Brasília. As contestações já apresentadas desde o início de outubro serão encaminhadas ao departamento pelos diversos órgãos da Previdência. 

 

O julgamento das contestações terá caráter terminativo na esfera administrativa e observará as determinações do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), contidas nas Resoluções 1.308 e 1.309, ambas de 2009. O MPS disponibilizará as empresas o resultado do julgamento das contestações, mediante acesso restrito, com uso de senha pessoal, no portal do ministério e, mediante link específico, na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

A portaria também prevê que, se o julgamento da contestação resultar FAP inferior ao atribuído pelo MPS, em razão dessa redução os valores serão compensados no recolhimento da Previdência nos meses seguintes. 

 

Travas - É necessário esclarecer que o MPS já abriu a possibilidade, desde outubro, de defesa para as empresas que possuem as chamadas "travas" no processo do cálculo do FAP. 

Nesses casos, essas empresas podem recorrer até o dia 31 de dezembro deste ano, desde que comprovem que houve investimento na melhoria da segurança no ambiente de trabalho. Assim, poderão ter suas alíquotas reduzidas, quando tiverem FAP igual a 1. Desde o dia 30 de setembro estão disponíveis nos portais do MPS e da Secretaria da Receita Federal do Brasil os valores do FAP dessas empresas, integrantes de 1.301 subclasses ou atividades econômicas. 

 

Do total de empresas, 92,37% (879.933) serão bonificadas na aplicação do FAP no ano que vem. Somente 72.628 empresas, ou 7,62% terão aumento na alíquota de contribuição ao Seguro acidente em 2010. O que significa que precisam ampliar os investimentos em saúde e segurança no ambiente de trabalho. O fator acidentário não vai trazer qualquer alteração na contribuição de 3,328 milhões de pequenas e microempresas, que recolhem os tributos pelo sistema simplificado, o Simples Nacional, e estão isentas da taxação do SAT. 

FONTE: Funcef
PREVIDÊNCIA: Proteção previdenciária atinge marca de 27 milhões de beneficiários - Ambulante manteve contribuição por considerar importante a tranqüilidade futura

A Previdência Social alcança, neste mês de dezembro, a marca de 27 milhões de beneficiários em todo o Brasil. A garantia de proteção social a um número tão expressivo de trabalhadores foi destacada na última terça-feira (15), em Brasília, na abertura da reunião do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). O segurado Damião Armando de Souza, 53 anos - que acaba de se aposentar como contribuinte individual -, recebeu um certificado do presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Valdir Simão.

Simão afirmou que a garantia do pagamento de benefícios a mais de 27 milhões de beneficiários em todo o Brasil é uma marca que deve ser registrada. Ele destacou que o principal objetivo da previdência vem sendo cumprido: pagar uma folha desse porte com a responsabilidade devida. “Temos cumprido nossa função de pagar às pessoas certas, nos valores corretos e em dia, em todos os municípios mais distantes do país”, disse. 

Damião de Souza, mineiro de Januária, chegou a Brasília com os pais, em 1968. Ele trabalhou com carteira assinada, entre 1973 e 1996, e, após esse período, tornou-se autônomo – vendedor ambulante de lanches - e manteve o vínculo com a previdência como contribuinte individual. Ao somar 35 anos de contribuição, procurou uma Agência da Previdência Social e obteve o benefício. “Foi tudo muito simples, pois eu tinha todos os comprovantes dos pagamentos”, destacou. 

Ele afirmou que sempre manteve suas contribuições em dia, por considerar a proteção previdenciária uma garantia de futuro seguro. “Trabalhei desde cedo para construir minha vida e cuidar da família – esposa e três filhos – e me esforcei ainda mais para manter o pagamento das contribuições como autônomo, mas valeu a pena. Agora terei um futuro tranqüilo, com a renda do benefício e ainda os recursos que vêm do meu trabalho”, finalizou. Antes de ser autônomo, Damião manteve vínculo empregatício durante 25 anos. 

FONTE: Previdência Social


BC, Previdência e incompreensões 


A proposta de dar força de lei à autonomia operacional do Banco Central (BC) avançou poucos passos com a aprovação de relatório favorável pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado. Tramitando há mais de dois anos, agora o projeto segue para a Comissão de Assuntos Econômicos. Se aprovado, volta para reexame na CCJ para, finalmente, ser votado em plenário. Quando isso ocorrerá? Ninguém sabe provavelmente em futuro pra lá de remoto - se vier a ocorrer um dia. 

A autonomia do BC é desses assuntos que afetam a vida de todos os brasileiros, mas, como não é visível nem sentido no nosso cotidiano, não ganha a prioridade e a importância merecidas, é de complexa compreensão e presa fácil na verborragia demagógica de políticos oportunistas. 

A autonomia legal é necessária porque "separa o poder de gastar dinheiro (Executivo e Congresso) do de emitir dinheiro (BC), especialmente em véspera de eleições", define o economista Edmar Bacha. Essa mistura promíscua de poderes ocorreu ao longo da história do País e mais tragicamente no final da década de 80, no governo Sarney, quando a inflação anual ultrapassou 1.000%, arruinou a economia, fez sumir investimentos e suprimiu empregos e salários. 

Se a principal missão do BC é controlar a inflação e garantir a estabilidade da moeda, tomar decisões com autonomia e longe dos políticos é o que protege a saúde da economia e o poder de compra do cidadão comum, sobretudo em épocas de gastança de campanha eleitoral. Não há ideologia nessa questão. John Maynard Keynes, papa do intervencionismo estatal, a defendia, e o neoliberal Milton Friedman a criticava. Na Inglaterra ela chegou com o trabalhista Tony Blair, depois de 18 anos de negativas de governos liberais. No Chile, foi decidida na ditadura de Pinochet e preservada nos governos democráticos. FHC e Lula respeitaram e não interferiram em decisões relevantes do BC. 
Mas se negaram a formalizar sua autonomia em lei. No Congresso é a oposição que defende a ideia e a base aliada, sobretudo o PT, a bombardeia. Não interessa aos políticos uma lei que impeça sua interferência em decisões sobre taxa de juros, aumento da dívida e emissão de dinheiro. Eles sempre querem gastar mais do que têm e podem. À população interessa o oposto. 

Previdência - Sempre que escrevo sobre Previdência, como domingo passado, preparo-me para receber e-mails indignados. É natural. Afinal, cheia de remendos e vícios, nossa Previdência é hoje um monstrengo injusto. Mas, surpreendentemente, desta vez os e-mails estavam mais brandos, reconhecem que a bola de neve do déficit previdenciário pode prejudicar as futuras gerações e alguns apontam soluções para o problema. Abaixo transcrevo um resumo das principais reclamações e propostas de solução contidas nos e-mails: 

Há uma revolta geral contra a diferença de regras válidas para funcionários públicos e políticos, que se aposentam mais cedo e com salário integral, enquanto trabalhadores privados têm teto limitado a 10 salários mínimos, que se reduz com a aplicação do fator previdenciário. O leitor Roberto Nolasco diz que a contribuição do militar cobre só 8% do que ele custa e defende um teto único do valor do benefício para funcionários públicos e privados.

Gustavo Veiga diz que a Previdência "é injusta, trata iguais de forma diferente; alguns são mais iguais do que outros" e propõe uma "nova Previdência igual para todos, homens, mulheres, funcionários públicos e da iniciativa privada rural e urbana". Essa foi a primeira proposta de reforma de Lula, mas o governo petista recuou rapidinho diante de pressões políticas de funcionários, deputados e senadores. 

Dílson Melo conta que se aposentou com 37,5 anos de contribuição, dos quais 20 anos sobre 20 salários e 17,5 anos sobre 10. Começou ganhando 7 mínimos (R$ 3.255) e agora recebe só 4,7 (R$ 2.185,50). Desde o cruzado, sucessivos planos econômicos encolheram os benefícios pagos pelo INSS. A revolta se estende contra a aposentadoria rural, que custa quase metade da folha do INSS e nenhum centavo de contribuição. E contra a isenção que privilegia entidades erroneamente chamadas de filantrópicas, mas que na verdade buscam obter lucros financeiros, como clubes de futebol. Quando se fala de Previdência, todos e ninguém têm razão. Mas há um aspecto positivo: mais de uma década de debate e até os aposentados reconhecem que o problema existe e é preciso encontrar solução. 

Fonte: O Estado de S.Paulo 


Fundo de pensão do Rio é maior que municípios
Com 450 mil participantes entre ativos, aposentados e pensionistas, o RioPrevidência é de longe o maior do país. Se fosse uma cidade, o instituto fluminense seria maior que municípios grandes e importantes como Santos e São José do Rio Preto (SP). Isso porque o Rio de Janeiro foi um dos poucos estados que optaram, na época da estruturação dos fundos de servidores, por alocar no instituto todos os funcionários ativos e inativos que estavam na folha de pagamentos até então. 

Entre os estados maiores (Rio, São Paulo, Minas, Paraná, Amazonas), a maioria optou por fazer um "corte", deixando com o Tesouro estadual o passivo até a data de criação do instituto e abrindo uma conta nova de aposentadoria, que vale para os contratados a partir daquela data. 

É o caso de Minas Gerais, que criou o Funpemg, instituto de previdência dos servidores estaduais. Segundo Marcos Vinicius de Souza, diretor de previdência, o Funpemg foi criado em 2002 "do zero, sem nenhum aporte inicial". 
Foram vinculados ao instituto - que opera sob regime de capitalização - todos os servidores que ingressaram por concurso público após 31 de dezembro de 2001. Os demais servidores pertencentes ao regime próprio estadual são vinculados a um fundo financeiro, que opera sob regime de repartição simples. Hoje o Funpemg tem pouco mais de R$ 1,1 bilhão em ativos e 63 mil segurados. 

No Paraná, o instituto ParanaPrevidência foi criado a partir da reforma do final dos anos 90. O instituto tem aproximadamente 100 mil participantes, tanto do executivo quanto do legislativo e do judiciário. 
Como em Minas, o governo paranaense absorveu os aposentados até então e os que estavam prestes a se aposentar, e que até hoje recebem seus benefícios pelo regime de repartição com recursos do Tesouro estadual. 
Os servidores ativos do Paraná passaram para o instituto, para o qual contribuem pelo regime de capitalização. Além de arrecadar as contribuições dos ativos e fazer a gestão dos recursos das aposentadorias futuras, o ParanaPrevidência também é responsável pelo pagamento dos benefícios dos aposentados que ficaram no caixa do Estado. 
Mario Lobo Filho, diretor do ParanaPrevidência, conta que para um desembolso mensal de R$ 35 milhões em aposentadorias, o instituto recebe R$ 90 milhões mensais em contribuições e rendimentos.
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